
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO

Data de Emissão do Documento: 29/05/2017 13:28:06

NIRE da sede (matriz):CNPJ da sede

Nome da empresa:

DADOS DA EMPRESA

Endereço:

METROPOLE SOLUCOES EMPRESARIAIS E GOVERNAMENTAIS EIRELI ME

07.843.902/0001-39 53 6 0001227-5

SRTVN QD 701 CONJ C N° 124  BLOCO A SL 514 ASA NORTE, BRASILIA, DF

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

ME - MicroempresaPorte da Empresa: 53 6 0001227-5NIRE do

SRTVN QD 701 CONJ C N° 124  BLOCO A SL 514 ASA NORTE, Brasília, BRASILIA, DFEndereço

PARECER DE VIABILIDADE

Atividade 1:

Restrições de operação:

1096-1/00-Fabricação de alimentos e pratos prontos

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 2:

Restrições de operação:

5612-1/00-Serviços ambulantes de alimentação

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 3:

Restrições de operação:

5620-1/01-Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)
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Atividade 4:

Restrições de operação:

7020-4/00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 5:

Restrições de operação:

7112-0/00-Serviços de engenharia

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 6:

Restrições de operação:

7319-0/03-Marketing direto

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 7:

Restrições de operação:

7490-1/99-Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 8:

Restrições de operação:

7820-5/00-Locação de mão-de-obra temporária

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 9:

Restrições de operação:

7830-2/00-Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE
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PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de 2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 10:

Restrições de operação:

8030-7/00-Atividades de investigação particular

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

Atividade 11:

Restrições de operação:

8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Consulta de viabilidade deferida para as seguintes atividades serem desenvolvidas na modalidade de
escritório/escritório virtual. Vedadas a estocagem de produtos no local, a realização de cursos, palestras,
seminários e afins, conforme a legislação urbanística do setor. Nos casos em que se tratar de parte cedida será
condicionada à apresentação de anuência do titular ou responsável pela atividade primeiramente licenciada ou
autorizada para o local, conforme anexo V (DECLARAÇÃO DE PARTE) do decreto 36.948 de 04 de dezembro de
2015.     - (SOMENTE ESCRITORIO)

53 6 0001227-5

LICENÇAS DO ESTABELECIMENTO/EMPRESA

NIRE:

Endereço:

07.843.902/0001-39

SRTVN QD 701 CONJ C N° 124  BLOCO A SL 514 ASA NORTE, BRASILIA, DF

CNPJ:

AGEFIS DF

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

1096-1/00-Fabricação de alimentos e pratos
prontos

AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:
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29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5612-1/00-Serviços ambulantes de alimentação AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5620-1/01-Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas

AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:
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29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7020-4/00-Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica

AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7112-0/00-Serviços de engenharia AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:
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29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7319-0/03-Marketing direto AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7490-1/99-Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas
anteriormente

AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:
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29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7820-5/00-Locação de mão-de-obra temporária AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7830-2/00-Fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros

AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:

7/23



29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

8030-7/00-Atividades de investigação particular AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial

AtivaLicença de Funcionamento -
MUNICIPAL

Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de acessibilidade estabelecidos quanto a calçada
circundante, ao acesso ao estabelecimento, à circulação interna e ao(s) sanitário(s) e que as demais normas de
acessibilidade serão atendidas, de acordo com o tipo de atividade a ser desenvolvida, nos termos da Lei nº
5.547/2015 e regulamentações.
Declaro que efetuarei  o recolhimento da  Taxa de Funcionamento do Estabelecimento - TFE, nos termos da Lei n.º
783/2008 e que não consta nenhum débito junto à AGEFIS. Para consulta de débitos junto à AGEFIS, utilizar o link
http://www.agefis.df.gov.br/segunda_via/list_form.

Declaro estar ciente de que deverei assegurar à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e permanecer,
acompanhado de seu cão guia, em qualquer local público ou privado, em qualquer meio de transporte e
estabelecimento comercial ou industrial, de serviços e de saúde, observadas as condições definidas na Lei n.º
2.996/2002.
Declaro estar ciente de que devo cumprir as normas de limpeza urbana relativas à segregação, armazenamento
externo, acondicionamento, coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos em área pública, nos termos da
Lei Federal nº 12.305/2010, Leis Distritais nº 5.418/2014, 4.464/2010 e 972/1995.

Declaro estar ciente de que a numeração predial/endereçamento deverá ser afixada no local antes do início das
atividades do estabelecimento.

Declarações de Licenciamento:
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

1096-1/00-Fabricação de alimentos e pratos
prontos

AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5612-1/00-Serviços ambulantes de alimentação AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5620-1/01-Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas

AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7020-4/00-Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica

AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:
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29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7112-0/00-Serviços de engenharia AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7319-0/03-Marketing direto AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7490-1/99-Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas
anteriormente

AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7820-5/00-Locação de mão-de-obra temporária AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:
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29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7830-2/00-Fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros

AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

8030-7/00-Atividades de investigação particular AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2027 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial

AtivaRelatório de Vistoria do Corpo
de Bombeiros - ESTADUAL

Declaro que o estabelecimento NÃO possui capacidade de público superior a 200 (duzentas) pessoas,  nos termos
da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o estabelecimento no qual será exercida a atividade NÃO possui área construída superior a 200 m²
(duzentos metros quadrados), nos termos nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o estabelecimento NÃO possui subsolo com capacidade de público acima de 50 (cinquenta) pessoas,
nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que os sistemas de segurança contra incêndio e pânico instalados na edificação estão em conformidade
com o regulamento de segurança contra incêndio e pânico, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos
regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:
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DEFESA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

1096-1/00-Fabricação de alimentos e pratos
prontos

AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação no qual será exercida a atividade NÃO possui área construída superior a 5.000 m² (cinco
mil metros quadrados), nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5612-1/00-Serviços ambulantes de alimentação AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5620-1/01-Fornecimento de alimentos preparados
preponderantemente para empresas

AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação no qual será exercida a atividade NÃO possui área construída superior a 750 m²
(setecentos e cinquenta metros quadrados),  nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:
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Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7020-4/00-Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica

AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7112-0/00-Serviços de engenharia AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7319-0/03-Marketing direto AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL
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Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7490-1/99-Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas
anteriormente

AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7820-5/00-Locação de mão-de-obra temporária AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7830-2/00-Fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros

AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL
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Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

8030-7/00-Atividades de investigação particular AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

8599-6/04-Treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial

AtivaRelatório de Vistoria da Defesa
Civil - ESTADUAL

Declaro que a edificação no qual será exercida a atividade NÃO possui área construída superior a 750 m²
(setecentos e cinquenta metros quadrados),  nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o estabelecimento NÃO terá capacidade de público (fixo e flutuante) acima de 200 (duzentas) pessoas
simultaneamente,  nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a edificação NÃO sofreu alteração de layout com retirada de estruturas como paredes, vigas, pilares,
acréscimo de pavimentos, etc., nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que a construção original do imóvel no qual será exercida a atividade foi concluída há menos de 50
(cinquenta) anos da data da solicitação da licença, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declaro que o imóvel possui Carta de Habite-se ou foi construído com base em projeto de arquitetura, estrutura e
eletricidade ou possui Laudo Técnico de Segurança, ambos devendo possuir anotação ou registro de
responsabilidade técnica (ART ou RRT),  garantindo a segurança, estabilidade, condições de higiene e
habitabilidade do imóvel, nos termos da Lei nº 5.547/2015 e decretos regulamentadores.

Declarações de Licenciamento:
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DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

29/05/2020 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5612-1/00-Serviços ambulantes de alimentação AtivaLicença Sanitária - ESTADUAL

Declaro estar ciente da obrigação de que o estabelecimento deverá dispor de Responsável Técnico profissional
comprovadamente capacitado por curso, nos termos da Instrução Normativa DIVISA/SVS nº 04/2014, com
autoridade e competência para:
I - capacitar os funcionários nas Boas Práticas de manipulação incluindo aspectos de segurança e saúde no
trabalho;
II - elaborar, atualizar e implementar o manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais Padronizados
específicos para o estabelecimento;
III - acompanhar as inspeções realizadas pela autoridade sanitária e prestação de informações necessárias, sobre o
processo de produção e procedimentos adotados;
IV - notificar o órgão de vigilância epidemiológica os surtos de doenças transmitidas por alimentos.

Declaro não haverá no exercício da atividade, fornecimento de  alimentação pronta para consumo para
comunidades fechadas, como creches, escolas, instituições de longa permanência para idosos, presídios e
quartéis, entre outros, nos termos da Lei nº 5.321/2014 e alterações.

Declarações de Licenciamento:

IBRAM

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

5612-1/00-Serviços ambulantes de alimentação AtivaLicença Ambiental para
Operação - ESTADUAL

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei

Declarações de Licenciamento:
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Complementar nº 803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7020-4/00-Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica

AtivaLicença Ambiental para
Operação - ESTADUAL

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº
803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".

Declarações de Licenciamento:
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29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7112-0/00-Serviços de engenharia AtivaLicença Ambiental para
Operação - ESTADUAL

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº
803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7319-0/03-Marketing direto AtivaLicença Ambiental para
Operação - ESTADUAL

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

Declarações de Licenciamento:
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DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº
803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7490-1/99-Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas
anteriormente

AtivaLicença Ambiental para
Operação - ESTADUAL

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº
803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;
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5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7820-5/00-Locação de mão-de-obra temporária AtivaLicença Ambiental para
Operação - ESTADUAL

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº
803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".

Declarações de Licenciamento:

29/05/2022 RLE20171400442676

Situação Atual:Atividade: Tipo da licença:

Número da Licença: Validade da Licença: Licença emitida por:

Data de Emissão: Protocolo RLE: Regra aplicável a:

29/05/2017 11:30:47 20171400442676 Estabelecimento

7830-2/00-Fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros

AtivaLicença Ambiental para
Operação - ESTADUAL

DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
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I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº
803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".
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8030-7/00-Atividades de investigação particular AtivaLicença Ambiental para
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DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei
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Complementar nº 803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".
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AtivaLicença Ambiental para
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DECLARO estar ciente das obrigatoriedades do art. 4º da Resolução CONAM nº 03/2014 para o exercício da(s)
atividade(s) econômica(s), que expressa a obrigatoriedade de:
I - Projetar o empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras de Referência - NBR que
regulamentam a matéria, em especial as que abordam o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos e a disposição
final adequada dos resíduos sólidos.
II - Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros insumos de
fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente.
III- Possuir a Outorga de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga, quando for o caso.

DECLARO estar ciente das diretrizes e responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos estabelecidos pela
Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305/2010.

DECLARO ainda que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica do IBRAM:

1. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP), notadamente sobre campos de murundus, nos termos
da Instrução Normativa n° 39/2014, no entorno de nascentes e veredas, em áreas de solo hidromórfico e demais
APPs estabelecidas pela Lei Federal nº 12.651/2012;

2. Supressão de vegetação e corte de árvores isoladas;

3. Instalação em Áreas de Proteção de Manancial (APM) do Distrito Federal, conforme Lei Complementar nº
803/2009;

4. Instalação dentro dos limites de parques públicos de quaisquer natureza, unidades de conservação de proteção
integral ou zonas restritas de unidades de conservação de uso sustentável, de acordo com a Lei nº 9.985/2000, a
Lei Complementar nº 827/2010 e Guia de Unidades de Conservação do Distrito Federal em:
http://www.ibram.df.gov.br/informacoes/unidade-de-conservacao.html;

5. A instalação em imóvel rural em situação irregular quanto às exigências da Lei Federal nº 12.651/2012 no que se
refere à destinação da Reserva Legal obrigatória e inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, nos termos do
disposto no Decreto Federal nº 7.830/2012, Decreto Federal nº 8.235/2014, Instrução Normativa MMA nº 02/2014,
Decreto Distrital nº 36.579/2015 e Instrução Normativa IBRAM nº 99/2014".
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